
 

  

PORTARIA COREN-CE Nº 368 DE 06 DE MAIO DE 2026

INSTITUI A COMISSÃO DE ÉTICA DO HOSPITAL MUNICIPAL
JOÃO ELÍSIO DE HOLANDA  E BAIXA NORMAS PARA O SEU
FUNCIONAMENTO.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Ceará - COREN-CE, no uso de suas
atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº  5.905 de 12 de julho de 1973, bem como pelo
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Decisão COREN-CE nº 147/2023, em consonância com a
Resolução Cofen nº 726/2023, de 21 de setembro de 2023;

 

CONSIDERANDO  a Resolução Cofen nº 564/2017, que aprova o Código de Ética dos
Profissionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO  a Resolução Cofen nº 792/2025, que normatiza a criação e o
funcionamento de Comissão de Ética de Enfermagem nas Instituições de Saúde;

CONSIDERANDO  o Processo SEI nº 00231.000798/2026-13, que trata da eleição dos
membros da Comissão de Ética de Enfermagem do Hospital Municipal João Elísio de Holanda;

CONSIDERANDO o Parecer do Conselheiro SEI nº   06/2026, que trata da análise do
processo de eleição da CEE;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Regional, baixa as seguintes determinações:

 

Art. 1º   Fica instituída a Comissão de Ética de Enfermagem do Hospital Municipal João
Elísio de Holanda, com endereço situado à Rua João de Alencar, S/N - Centro, Maracanaú - CE, CEP 61900-
010, que funcionará de acordo com o Regimento para criação, organização e funcionamento das
Comissões de Ética de Enfermagem.

Art. 2º   A Comissão de Ética de Enfermagem é composta dos seguintes profissionais
eleitos:

 

Enfermeiros e Técnicos
 

Membros Efetivos
 

RENATA FLAVIA DOS SANTOS VIANA SOUTO
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COREN nº 932823 - Enfermeira
Presidente

 
MARGARETT INGRID FRANCIS RIBEIRO

COREN nº 1012849 - Técnica de Enfermagem
Secretária

 
SAMUEL FREITAS OLIVEIRA

COREN nº 2354316 - Técnico de Enfermagem
Membro

 
ANTONIA ROZANE MORAIS DE QUEIROZ

COREN nº 1112569 - Técnica de Enfermagem
Membro

 
ALINE ALBUQUERQUE DA SILVA DE ANDRADE

COREN nº 941840 - Enfermeira
Membro

 
LUANA RODRIGUES CARVALHO
COREN nº 922039 - Enfermeira

Membro
 

MARIA FRANCISCA DA MOTA
COREN nº 727375 - Técnica de Enfermagem

Membro
 

WAGNA MIKAELLY OLIVEIRA SOBREIRA
COREN nº 569809 - Enfermeira

Membro
 

TATIANA RIBEIRO DE SOUZA
COREN nº 940218 - Enfermeira

Membro
 
 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º  Dê ciência e cumpra-se.

 

NATANA CRISTINA PACHECO SOUSA

COREN-CE Nº. 398306-ENF

Presidente

Documento assinado eletronicamente por NATANA CRISTINA PACHECO SOUSA - Coren-CE 398.306-
ENF, Presidente, em 06/05/2026, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1740158 e
o código CRC BA8AE23E.
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Referência: Processo nº 00231.000798/2026-13 SEI nº 1740158

Rua Coronel Juca, 294., - Bairro Meireles, Fortaleza/CE,

 CEP 60170-320 - Telefone:

- www.coren-ce.org.br

Criado por gabriela.silva, versão 2 por gabriela.silva em 06/05/2026 11:03:27.

18/06/2026, 16:39 SEI/COFEN - 1740158 - Portaria

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1876898&infra_sistema… 3/3


